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QUEST. ORD. EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 695-9 (2)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : ORGAO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Decisão: O Tribunal, por votação unânime, resolvendo questão de ordem, julgou prejudicada

a ação direta de inconstitucionalidade, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente. Ausentes,

justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e os Senhores Ministros Gilmar Mendes

(Vice-Presidente) e Cezar Peluso. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Celso de Mello (art. 37, I do

RISTF). Plenário, 21.11.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.542-7 (3)
PROCED. : MATO GROSSO DO SUL
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
A D V. : SALOMÃO FRANCISCO AMARAL
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão: Depois dos votos dos Senhores Ministros Eros Grau (Relator), Menezes Direito,

Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski, julgando i m p ro c e d e n t e a ação direta, e dos votos dos Senhores

Ministros Marco Aurélio, Joaquim Barbosa, Carlos Britto e Celso de Mello, julgando-a p ro c e d e n t e , o

julgamento foi suspenso para aguardar os votos dos demais Ministros. Ausentes, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e os Senhores Ministros Gilmar Mendes (Vice-Presidente) e

Cezar Peluso. Falou pelo requerente o Dr. Ulisses Schwarz Viana, Procurador do Estado. Presidência do

Senhor Ministro Celso de Mello (art. 37, I, do RISTF). Plenário, 21.11.2007.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.104-4 (4)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. EROS GRAU
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDO. : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

Decisão: O Tribunal, por votação unânime, julgou procedente a ação direta e declarou a

inconstitucionalidade da Resolução Administrativa nº 51, de 19 de outubro de 1999, do Tribunal

Regional do Trabalho da 14ª Região, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente. Ausentes,

justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e os Senhores Ministros Gilmar Mendes

e Cezar Peluso. Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Celso de Mello (art. 37, I, do RISTF). Plenário,
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AG.REG.NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.101-5 (5)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) : D E M O C R ATA S
A D V. ( A / S ) : ADMAR GONZAGA
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos

termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente) e

os Senhores Ministros Gilmar Mendes (Vice-Presidente) e Cezar Peluso. Presidiu o julgamento o Senhor

Ministro Celso de Mello (art. 37, I do RISTF). Plenário, 21.11.2007.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 64-1 (1)
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
A D V. : PEDRO ORIGA NETO
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por votação unânime, julgou procedente a ação direta e declarou a
inconstitucionalidade dos artigos 4º e 5º da Lei nº 227, de 10 de maio de 1989, do Estado de Rondônia,
nos termos do voto da Relatora. Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra
Ellen Gracie (Presidente) e os Senhores Ministros Gilmar Mendes (Vice-Presidente) e Cezar Peluso.
Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Celso de Mello (art. 37, I, do RISTF). Plenário, 21.11.2007.
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